
 

 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES ao Senhor 

Prefeito Municipal solicitando esclarecimentos 

sobre a falta de servidores na farmácia da Clínica 

da Família Alzira Franco. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do Art. 58 da Lei Orgânica do Município de Santo André, requeremos 

que seja expedido ofício ao Senhor Prefeito Municipal solicitando informações acerca do 

quadro de servidores responsáveis pelo atendimento da farmácia na Clínica da Família Alzira 

Franco. 

Munícipes e usuários da unidade têm relatado dificuldades recorrentes no 

atendimento da farmácia, em razão da insuficiência de funcionários para atender à demanda 

da unidade. Segundo os relatos recebidos, em diversas ocasiões a administração tem 

recorrido à realocação temporária de servidores de outras unidades de saúde, que são 

deslocados para suprir momentaneamente a demanda existente. 

Embora essa medida possa amenizar pontualmente o problema, tal prática 

evidencia a insuficiência estrutural de profissionais lotados na unidade, além de 

potencialmente gerar impacto no funcionamento das demais unidades que cedem servidores. 

Diante desse cenário, torna-se fundamental compreender o planejamento da 

Administração Municipal para garantir o funcionamento adequado das farmácias das 

unidades de saúde, considerando que o acesso regular a medicamentos é parte essencial do 

tratamento e do cuidado com a população. 

Diante do exposto, REQUEREMOS ao Senhor Prefeito Municipal que sejam 

prestadas as seguintes informações: 

1. Qual é o quadro atual de servidores responsáveis pelo atendimento da 

farmácia da Clínica da Família Alzira Franco, especificando cargos e quantidade de 

profissionais lotados na unidade? 

2. Qual é o dimensionamento considerado ideal pela Secretaria Municipal de 

Saúde para o funcionamento adequado da farmácia dessa unidade? 

3. Com que frequência tem sido necessária a realocação temporária de 

servidores de outras unidades de saúde para atender a demanda da farmácia da 

Clínica da Família Alzira Franco? 

4. Existe defasagem de servidores na farmácia da unidade em relação ao 

quadro considerado necessário para o atendimento adequado? 

5. Há previsão de realização de novos concursos públicos ou processos de 

contratação para suprir a demanda de profissionais nas farmácias das unidades de 

saúde do município? 
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6. Quais medidas a Secretaria Municipal de Saúde pretende adotar para 

garantir quadro permanente e suficiente de servidores para o funcionamento 

adequado da farmácia da Clínica da Família Alzira Franco? 

 

Solicitamos que as informações sejam encaminhadas dentro do prazo legal de 15 

dias previsto na Lei Orgânica do Município. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 6 de março de 2026 

 

Tiago Nogueira 

Vereador 
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